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Sequência Tarefas 

1 
SERAC recebe da Divisão de Exame de Prestação de Contas, da Secretaria-Geral de Planejamento, 

Coordenação e Finanças (SGPCF/DIPEC) processo de adiantamento concedido. 

2 

Havendo devolução de saldo não utilizado encaminha o processo ao GBPCF para autorizar a 

anulação da despesa/empenho não utilizado/devolvido retornando o valor a dotação disponível e 

o consequente registro no GRP, pela DITES, dessa anulação/devolução. 

3 

Após o retorno do processo, o SERAC registra no SIAFE-Rio a contabilização da GD de Anulação do 

Saldo do Adiantamento por meio das anulações simultâneas das OB, PD, NL e NE bem como, se for 

o caso, o rendimento da aplicação financeira referente ao adiantamento concedido ao servidor e a 

baixa do adiantamento. 

4 Atualiza controle interno. 

5 
Encaminha o processo a DILAF para emissão da NAD de anulação do valor não utilizado/devolvido, 

com o respectivo registro no GRP, e posterior remessa do processo a DIPEC. 

6 Verifica no GRP o lançamento referente a NAD de anulação do empenho. 

7 Atualiza controle interno. 
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